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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro
cesso Classe XIII N9 12/83, referente a PRESTAÇAO DE CONTAS DO TRIBUNAL RE-
GIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, exerclcio de 1982, no valor de
Cr$ 65.650.000,00 (Sessenta e cinco milhões seiscentos e cincoenta mil cru
zeiros), concernentes às importâncias concedidas pela Lei Orçamentária n9
6962 de 07.12.81, e pelos Decretos n9s 87.243 de 03.06.82,87.631 de 21.
09.82,87.464 de 16.08.82 e 87.755 de 01.11.82 e Provisões concedidas pelas
Resoluções n9s 11.33~e 22.06.82 e 11.463 de 28.09.82, do Egrégio Tribunal
Superior Eleitoral, bem assim, pela importãncia destinada ao pagamento de
despesas "Inscritas em Restos a Pagar" do exerdcio de 1981, de que foi Ord~

nador das respectivas despesas o Excelentlssimo Senhor Desembargador SERGIO
MARTINS SOBRINHO.

ACORDAM os Jurzes do Tribunal Regional Eleitoral,
unani.memente, aprovar a Prestação de Contas do Ordenador de Despesa do Tri bu
nal Regional Eleitoral, referente ao exerclcio de 1982.

Decisão conforme parecer.

SALA DAS SESSOES, em Campo Grande, aos 21 de j~

nho de 1983.
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